
LEI Nº 3.09712010. 

"Cria no Município de Santa Luzia locais 

autorizados pela Prefeitura para colocação de 

caçambas para coleta de rejeitas sólidos". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

A1i. 1 º Fica o Poder Executivo autorizado a definir locais para colocação de 

caçambas para coleta de rejeitas sólidos provenientes da construção civil, com objetivo de 

preservar o meio ambiente. 

Art. 2° O Poder Executivo deverá orientar as empresas que prestam o serviço 

de coleta de rejeitas sólidos para o fiel cumprimento desta Lei, através de cartilhas e pelos 

diversos meios de comunicação. 

Art. 3º O Poder Executivo poderá dar aos rejeitas sólidos destinação final ou 

reutilizá-los como base para construção de passeios, praças ou coberturas de ruas não 

pavimentadas. 

Art. 4° Aos carroceiros fica proibido o descarte dos rejeitas sólidos em locais 

não definidos pelo Poder Executivo. 

Art. 5º O descumprimento da Lei será passível de multa a ser fixada pelo 

Poder Executivo. 

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 

(noventa) dias, contado da data de sua publicação. 

Art. 7° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 031/2010 

"Cria no Município de Santa Luzia locais autorizados pela 
Prefeitura para colocação de caçambas para coleta de rejeitas 
sólidos" 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1°-Fica o Poder Executivo autorizado a definir locais ~revii:1I1e~!_~_utorj~~J:i:1a 
Prefeitura) para colocação de caçambas para coleta de reje1tos sólidos provenientes ãa 

·-constriiÇãii civil, com objetivo de preservar do meio ambiente 

Art. 2°-0 Poder Executivo deverá orientar as empresas que prestam o serviço de coleta de 
rejeitas sólidos para o fiel cumprimento desta Lei, através de cartilhas e pelos diversos meios de 
comunicação. 

Art.3º- O Poder Executivo poderá dar aos rejeitos sólidos de~tinação final ou reutilizá-los como 
base para construção de passeios, praças 011/~~c-~S::~~~;<l~t~.(d~ ru-~ não pavimentadas. 
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Art. 4°-Aos carroceiros fica proibido o descatte dos rejeitd~· ;Ólid~s em locais não definidos 
pelo Poder Executivo. 

Art. 5° -O descumprimento da Lei será passível de multa a ser fixada pelo Poder Executivo. 

Art. 6º-0 Poder Executivo regulamentará esta Lei em 90 (noventa) dias, contado da data de sua 
publicação. 

Art. 7°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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